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Pergunta com pedido de resposta escrita E-000907/2023/rev.1
ao Conselho
Artigo 138.º do Regimento
Alessandra Moretti (S&D), Dino Giarrusso (NI), Patrizia Toia (S&D), Elisabetta Gualmini (S&D), 
Giuliano Pisapia (S&D), Camilla Laureti (S&D), Massimiliano Smeriglio (S&D), Beatrice Covassi 
(S&D), Pina Picierno (S&D), Franco Roberti (S&D), Daniela Rondinelli (S&D), Brando Benifei 
(S&D), Irene Tinagli (S&D), Pierfrancesco Majorino (S&D), Pietro Bartolo (S&D), Carmen Avram 
(S&D), Margarida Marques (S&D), Achille Variati (S&D), Özlem Demirel (The Left), Dietmar 
Köster (S&D), Fabio Massimo Castaldo (NI)

Assunto: A situação das crianças turcas e sírias que ficaram órfãs devido ao sismo 

Mais de 50 000 pessoas morreram na sequência do violento sismo que atingiu a Turquia e a Síria em 
6 de fevereiro de 2023, tornando-o uma das mais graves catástrofes humanitárias dos últimos 
tempos. 

O Fundo das Nações Unidas para a Infância afirmou que o sismo afetou mais de 7 milhões de 
crianças, muitos milhares das quais morreram. Estes números continuarão a aumentar. É manifesto 
que muitas crianças perderam pais ou cuidadores. Na sequência deste tipo de catástrofes, as 
crianças deslocadas, especialmente as que se encontram não acompanhadas ou separadas da 
família, ficam vulneráveis à violência, à exploração e aos abusos. Ficam também expostas ao risco 
de tráfico ou de violência com base no género.

Respeitando a competência dos Estados-Membros e dos Governos da Turquia e da Síria e tendo em 
conta que deve ser dada prioridade à promoção dos serviços de acolhimento nacionais e à 
localização dos familiares mais próximos das crianças, pode o Conselho responder ao seguinte:

Sabe o Conselho informar se os Estados-Membros ponderam a hipótese de, com base no modelo 
bem conhecido usado após a catástrofe de Chernobil, organizar canais humanitários ou outros 
instrumentos úteis para a promoção dos serviços de acolhimento na Europa a crianças turcas e sírias 
órfãs que não tenham familiares que delas possam cuidar?
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